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LJ[ NO l 098, DE Z'( DE MAIO DE 1 964.-

Autoriza construção de abrigo para 
passageiros.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que� a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo 112 - Fica o sr.Pl'ef1aito Municipal a utorizado a construir um 

abrigo para passageiros no ponto de Ônibus localizado 
na avenida Maraca!, em frente ao no "579· 

Artigo 22 - Para fazer facie às despesas decorrentes da presente lei, 
fica aberto, no Departamento de Contabilidade, um cré
dito no valor de[$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros). 

§ - único - o crédito ora aberto correrá por conta dos recursos / 
oriundos do excesso de arrecadação que se verificar no 
corrente ex1�rc.!cio. 

Artigo 3a - Esta lei 
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